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        DIÁRIO OFICIAL 

ATOS DO PODER EXECUTIVO - ATAS

PROCESSO DE LICITAÇÃO 0051/2020 
INEXIGIBILIDADE 0009/2020 
CREDENCIAMENTO 005/2020 
OBJETO:CREDENCIAMENTO DE MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEDREIRO, SERVENTE, PINTOR, BOMBEIRO 
SANITÁRIO E BOMBEIRO HIDRÁULICO PARA PRESTAR SERVIÇOS NO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO. 

ATA COMPLEMENTAR 
Aos 23 dias do mês de julho de dois mil e vinte, às quatorze horas, o Sr. SERGIO JOSE DE ARAUJO FILHO 11786719681apresentou a documentação  para a função de pedreiro, foi verificado a 
documentação e encontra-se  habilitado. Conforme o edital o credenciamento ficará disponível para novos cadastros até o ultimo dia útil do mês de dezembro de 2020, foi autorizado que seja inserido 
no cadastro conforme solicitado. Ficando da seguinte forma a classificação para a  função de pedreiro: 

 Função: Pedreiro 
1º ERLI MOREIRA DIAS 06751548630 
2º WELLER GABRIEL PURSINO 14900626619 
3º SERGIO JOSÉ DE ARAÚJO 11786719681 

Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata complementar, que vai assinada pela Presidente Suplente e membros da Comissão, posteriormente, ao Prefeito Municipal para, querendo, 
homologação do referido processo. Presidente Olegário/MG, 23 de julho de 2020. 

Adriana Nair da Silva Sousa 
Presidente Suplente da CPL 

 
Vanessa Braga Alves 

 
Fabrícia Cristina Carvalho B. Gomes 

Secretária da CPL              Membro da CPL 
PORTARIAS

PORTARIA Nº. 071, DE 15 DE JULHO DE 2020 
Autoriza o retorno da licença sem   vencimentos da servidora DÉBORA FERNANDA DOS 
SANTOS NASCIMENTO, matrícula nº. 3777. 
O Prefeito Municipal de Presidente Olegário/MG, no uso de suas atribuições legais, considerando 
o disposto no art. 65, VI, c/c art. 90, II,  “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, bem como o 
teor da Lei Complementar nº. 003, de 15 de maio de 2003; 
CONSIDERANDO, o requerimento da servidora DÉBORA FERNANDA DOS SANTOS 
NASCIMENTO, apresentado em 13 de julho de 2020; 
RESOLVE: 
Art. 1º. Nos termos do art. 95, §1º, da Lei Complementar nº. 003, de 15 de maio de 2003, a qual 
regulamenta o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Presidente Olegário – 
MG, AUTORIZO o retorno da servidora DÉBORA FERNANDA DOS SANTOS 
NASCIMENTO,efetiva no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, inscrita no CPF nº 061.051.276-
50 e matrícula nº.3777, a partir do dia 18 de julho de 2020. 
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
Presidente Olegário/MG, 15 de julho de 2020.                                                                                                                                                                     
João Carlos Nogueira de Castilho 
Prefeito Municipal 
***************************************************************************** 
PPOORRTTAARRIIAA  NNºº..  007722,,  DDEE  2211  DDEE  JJUULLHHOO  DDEE  22002200  
Dispõe sobre a nomeação de membro do Comitê Municipal de Enfrentamento ao 
Coronavírus (COVID-19) do 
O Prefeito Municipal de Presidente Olegário/MG, no uso de suas atribuições legais e, 
considerando o disposto no art. 65, VI, c/c art. 90, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, 
bem como o teor da Lei Complementar n. º 027/2011, 
RESOLVE: 
Art. 1º. O Comitê Municipal de Enfrentamento ao Coronavirus (COVID-19) passa a ter a seguinte 
composição: 
I – Prefeito Municipal – João Carlos Nogueira de Castilho; 
II – Secretária Municipal de Saúde – Lara Fernandes Rodrigues; 
III – Médico (Saúde da Família) – Jonatha Cajado Menezes; 
IV – Enfermeira (Saúde da Família) – Eleusa Maria Rodrigues; 
V – Enfermeira (Hospital Municipal) – Verônica Resende F. Silva; 
VI – Enfermeiro (Epidemiologia) – Geovanne D Alfonso Junior; 
VII – Secretário Municipal de Planejamento – César Correa de Araújo: 

VIII – Secretário Municipal de Administração – Mateus Araújo de Freitas; 
IX – Secretário Municipal de Fazenda – Ronaldo Alves Pereira; 
X – Procuradora Municipal – Amely Maria de Almeida Pinheiro; 
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
Presidente Olegário, 21 de julho de 2020.                                                                                                    
João Carlos Nogueira de Castilho 
Prefeito Municipal 
****************************************************************************** 
PPOORRTTAARRIIAA  NNºº..  007733,,  DDEE  2222  DDEE  JJUULLHHOO  DDEE  22002200  
AAuuttoorriizzaa  aaffaassttaammeennttoo  ddaa  sseerrvviiddoorraa  mmeenncciioonnaaddaa  ppaarraa  eeffeeiittoo  ddee  ddeessiinnccoommppaattiibbiilliizzaaççããoo..  
O Prefeito Municipal de Presidente Olegário, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que 
lhe conferem o inc. VI do art. 65 da Lei Orgânica do Município, e, 
CONSIDERANDO as exigências e prazos previstos na Legislação Eleitoral no tocante a 
desincompatibilização do cargo; 
CONSIDERANDO que a EC 107/2020, prorroga as eleições Municipais do ano de 2020 para a 
data 15 de novembro de 2020, primeiro turno, e segundo turno, 29 de novembro de 2020; e 
CONSIDERANDO que o servidor protocolizou o pedido de desincompatibilização dentro do 
prazo de 03 (três) meses anteriores ao pleito, conforme determina o art. 1º, inciso II, alínea "l", da 
Lei Complementar nº. 064, de 18 de maio de 1990; 
RESOLVE: 
Art. 1º Autorizar o afastamento do servidor efetivo abaixo relacionado, para efeito de 
desincompatibilização do cargo, com seus efeitos a partir de 15 de agosto de 2020, nos termos da 
Legislação Eleitoral vigente: 
ELIANA DE ALMEIDA inscrita no CPF nº. 591.091.736-68, portadora da Carteira de 
Identidade RG nº. MG-9251043 e matrícula nº. 3905, Agente de Combate a Endemias. 
Art. 2º  A servidora fará jus à percepção dos vencimentos integrais durante o período do 
afastamento. 
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 15 de 
agosto de 2020. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
Presidente Olegário, 22 de julho de 2020.                                                                                                    
João Carlos Nogueira de Castilho 
Prefeito Municipal

 
EXTRATOS

Apostilamento – PL 050/2020 
O Município de Presidente Olegário MG torna pública a realização do Apostilamento ao Processo n° 050-2020– Obj.: aquisição de equipamentos para equipar leitos de isolamento para atendimento 
de pacientes com covid-19/repasse União. Pregão Eletrônico nº.: 015/2020.Nos termos do art. 65, §8º, da lei 8.666/93, fica acrescida ao Processo Licitatório citado acima, a dotação orçamentária 
discriminada: Ficha 347 – Fonte de Recurso 1.61.00, conforme solicitação da Secretária Municipal de Saúde. Data de assinatura: 03/07/2020 - João Carlos Nogueira de Castilho – Prefeito Municipal. 
 
Extrato de Retificação de publicação  
O Município de Presidente Olegário/MG torna pública a retificação da publicação do dia 22 de julho de 2020, edição 328, página 2,na aba que representa o do Aviso de Homologação – Pregão 
Eletrônico 017/2020, referente a data onde se lê: “O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais HOMOLOGA o Processo nº 054/2020, na modalidade Pregão Eletrônico 017/2020 Sistema 
de Registro de Preços 012/2020”, leia-se: “O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais HOMOLOGA o Processo nº 054/2020, na modalidade Pregão Eletrônico 017/2020 Sistema de 
Registro de Preços 012/2020 no dia 21 de julho de 2020”. João Carlos Nogueira de Castilho – Prefeito Municipal. Inf: (34) 38111231. www.po.mg.gov.br/licitacoes 
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